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ECIA — European Council of Information Associations. Euro-
-referencial I/D. Lisboa: INCITE: 2005. [Em linha] [consultado 19 de 
maio de 2016] Disponível em WWW: <URL: https://www.eseig.ipp.
pt/documentos/doc_noticias/EuroReferencial_P.pdf

IFLA — ISBD: descrição bibliográfica internacional normalizada. 
Edição consolidada. Lisboa: Biblioteca nacional de Portugal, 2012. 
ISBN 978 -972 -565 -479 -8.

Regras Portuguesas de Catalogação. 4.ª reimp. Lisboa: BNP, 2010. 
ISBN 972 -565 -242 -8.

Lei n.º 35/2014, 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas)

209665101 

 Despacho n.º 8263/2016
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo, do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, e 
64/2011, de 22 de dezembro, delego na licenciada Zélia Maria Charraz 
Parreira, titular do cargo de direção intermédia de 1.º grau — Diretora 
de Serviços da Biblioteca Pública de Évora — , os seguintes poderes:

1) Praticar todos os atos de gestão corrente necessários ao normal 
funcionamento do serviço que dirige;

2) Representar o serviço que dirige, assim como estabelecer as liga-
ções externas, ao seu nível, com outros órgãos e serviços da Adminis-
tração Pública e com outras entidades privadas;

3) Avaliar e decidir da aceitação de doações de documentação para 
integrar o acervo da BPE, e assinar os respetivos termos de doação;

4) Assinar os contratos de trabalho temporários ao abrigo dos pro-
gramas do Instituto de Emprego e Formação Profissional e contratos 
de voluntariado.

O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro de 2014, ficando 
ratificados todos os atos praticados pela Diretora de Serviços da Biblio-
teca Pública de Évora, no âmbito dos poderes ora delegados.

8 de junho de 2016. — A Diretora -Geral, Maria Inês Cordeiro.
209663863 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude 
e do Desporto

Declaração de retificação n.º 671/2016
Por ter sido publicada com inexatidão a declaração n.º 57/2016, inserta 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 109/2016, de 7 de junho de 2016, 
retifica -se que onde se lê «reconhece -se que os donativos concedidos 
no ano de 2016 ao Tavira Natação Clube, alínea n.º 4» deve -se ler 
«reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 2015 ao Tavira 
Natação Clube, alínea n.º 4».

15 de junho de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209665191 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Constância

Aviso (extrato) n.º 7909/2016
 Nos termos do disposto na alínea c) do artigo 251.º do anexo I à 

Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e para cumprimento do disposto 
na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, torna-se público que a trabalhadora Maria Manuela Oliveira 
Barroso Curado, Assistente Operacional, cessou funções por motivo de 
aposentação com efeitos a partir de 1 de setembro de 2015.

15 de junho de 2016. — A Diretora, Olga Manuela Barata Dias 
Antunes.

209665207 

 Aviso (extrato) n.º 7910/2016

Nos termos do n.º 3 do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 137/2012, de 02 
de julho, nomeio Coordenadora de Estabelecimento do Centro escolar 

de Santa Margarida, a Educadora de Infância do Quadro de Agrupa-
mento, Maria Augusta Cameirinha Dias da Silva, com efeitos a 1 de 
setembro de 2015.

15 de junho de 2016. — A Diretora, Olga Manuela Barata Dias 
Antunes.

209665134 

 Aviso (extrato) n.º 7911/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do trabalho em funções públicas, aprovado pela Lei 35/2014, de 
20 de junho, torna -se pública que por despacho do Senhor Diretor -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares da Dgeste Alentejo, de 09 -01 -2015, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade interna da assistente operacional 
Maria Helena Moreira Manso Pereira, na mesma categoria, nos termos 
do artigo 99.º da presente Lei. A trabalhadora transitou do Agrupamento 
de Escolas de Mértola para o Agrupamento de Escolas de Constância e 
mantém a mesma carreira e categoria índice 181 posição remuneratória 
5 da tabela única.

15 de junho de 2016. — A Diretora, Olga Manuela Barata Dias 
Antunes.

209665759 

 Agrupamento de Escolas de Santa Catarina, Oeiras

Aviso n.º 7912/2016
Nos termos do disposto na alínea d), do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º, da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, publica -se a lista nominativa do pessoal 
docente, que cessou a relação jurídica de emprego público por Tempo 
Indeterminado, por motivo de Aposentação, no período compreendido 
entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2015. 

Nome Carreira Categoria Índice 

Dilma Maria Rodrigues Dias 
Ramos. 

Docente . . . . Professora do QA 340 

 16 de junho de 2016. — O Diretor, Hernâni Mealha Pinho.
209666917 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Autoridade para as Condições do Trabalho

Aviso (extrato) n.º 7913/2016

Recrutamento por mobilidade na categoria de 3 técnicos superiores, 
para o desempenho de funções na Direção de Serviços

de Apoio à Gestão da Autoridade para as Condições do Trabalho

Faz -se público que a Autoridade para as Condições do Trabalho 
pretende recrutar, por mobilidade na categoria, nos termos do disposto 
no artigo 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 3 técnicos 
superiores para a área de projetos comunitários.

Os requisitos formais de provimento e do perfil exigido constarão da 
publicitação a efetuar na bolsa de emprego público, www.bep.gov.pt.

10 de março de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta Braz.
209666074 

 Aviso (extrato) n.º 7914/2016

Recrutamento por mobilidade na categoria de 2 assistentes
técnicos, para o desempenho de funções

na Divisão de Formação e Recursos Humanos
Faz-se público que a Autoridade para as Condições do Trabalho pre-

tende recrutar, por mobilidade na categoria, nos termos do disposto no ar-
tigo 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 2 assistentes técnicos.
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Os requisitos formais de provimento e do perfil exigido constarão da 
publicitação a efetuar na bolsa de emprego público, www.bep.gov.pt.

8 de junho de 2016. — O Inspetor-Geral, Pedro Nuno Pimenta 
Braz.

209666244 

 Aviso (extrato) n.º 7915/2016

Recrutamento por mobilidade na categoria de 3 técnicos
superiores, para o desempenho

de funções na Divisão de Formação e Recursos Humanos

Faz -se público que a Autoridade para as Condições do Trabalho pre-
tende recrutar, por mobilidade na categoria, nos termos do disposto no 
artigo 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de 3 técnicos 
superiores para a área de recursos humanos.

Os requisitos formais de provimento e do perfil exigido constarão da 
publicitação a efetuar na bolsa de emprego público, www.bep.gov.pt.

8 de junho de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta Braz.
209666171 

 Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 1028/2016
Pela Deliberação do Conselho Diretivo n.º 41/2015, de 26 de no-

vembro de 2015 e até à conclusão do procedimento concursal para 
recrutamento e provimento do cargo referido infra, foi nomeado, em 
regime de substituição, ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64-
A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 
22 de dezembro e 68/2013, de 29 de agosto, o licenciado Cid Lopes 
Ferreira para o desempenho de funções de coordenador da Secção de 
Processo Executivo Porto II, integrada na Direção de Recuperação 
Executiva do Departamento de Gestão da Dívida, em acumulação 
com as funções de coordenador da Secção de Processo Executivo 
Porto I, igualmente integrada na Direção de Recuperação Executiva 
do Departamento de Gestão da Dívida, uma vez que detém a com-
petência técnica e aptidão para o exercício das funções, cuja nota 
curricular abaixo se publica.

A presente deliberação produz efeitos a 01 de dezembro de 2015.

Nota curricular

Cid Lopes Ferreira, natural do Porto, licenciado em Contabilidade 
pelo Instituto Superior da Maia (2009).

Ingressou na Administração Pública em julho de 2011, na qualidade 
de técnico superior no Departamento de Gestão da Dívida do Instituto 
de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.;

De julho de 2011 a dezembro de 2012 — exerceu funções de técnico 
superior na Secção de Processo Executivo de Lisboa I;

De janeiro de 2013 a junho de 2014 — exerceu funções de técnico 
superior com funções delegadas de coordenação na Secção de Processo 
Executivo de Braga;

De julho de 2014 até junho de 2015 — exerceu funções de técnico 
superior com funções delegadas de coordenação na Secção de Processo 
Executivo do Porto I;

Desde 1 julho de 2015 — exerce funções de coordenador da Secção 
de Processo Executivo do Porto I.

Concluiu o FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública, 
ministrado pela Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas, em 2015; É detentor de PósGraduação em Controlo 
de Gestão e Avaliação de Desempenho, pela Porto Business School 
(2015); Concluiu o Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública, 
pelo Instituto Nacional de Administração (2011); Especialização em 
Direito Tributário e Fiscal, pela Faculdade de Direito da Universidade 
do Minho (2010).

8 de junho de 2016. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Filipe de Moura Gomes.

209661198 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde

Despacho n.º 8264/2016
A estratégia de controlo e eliminação da tuberculose na comunidade 

tem como pilares fundamentais o diagnóstico e o tratamento precoces 
dos doentes, a terapêutica sob observação, o rastreio de contactos, o 
rastreio ativo de grupos de risco, a quimioprofilaxia e as medidas de 
controlo de infeção associada aos cuidados de saúde.

A vacina BCG apenas previne as formas graves de doença, nomea-
damente a tuberculose miliar e meníngea.

A OMS e a UNICEF recomendam que países com baixa incidência 
(≤ 20 casos por 100.000 habitantes) e que cumpram os critérios de 
controlo da tuberculose adotem uma estratégia de vacinação de grupos 
de risco.

Em Portugal, os indicadores associados à tuberculose têm melhorado 
consistentemente nos últimos anos. Em 2014 a incidência da doença foi 
de 20 casos/100.000 habitantes, e a tendência de descida manteve -se 
em 2015, sendo que a incidência anual de meningite tuberculosa, em 
crianças com menos de 5 anos de idade, foi nos últimos 5 anos inferior 
a 1:10.000.000 habitantes, valores limiares para que o País seja consi-
derado de baixa incidência. Existe ainda nesta área um bom nível de 
prestação de cuidados de saúde a toda a população e está implementado 
um Programa Nacional para a Tuberculose.

Assim, com base no parecer conjunto da Comissão Técnica de Vacina-
ção (CTV), da Direção do Programa de Saúde Prioritário para a Infeção 
VIH/SIDA e do Programa Nacional para a Tuberculose (PNT), e ainda 
após a consulta a instituições e especialistas de referência nacionais, a 
estratégia mais adequada à situação nacional atual, em termos de saúde 
pública, será a vacinação apenas de crianças pertencentes a grupos de 
risco, dado que são quem poderá beneficiar, individualmente, com esta 
abordagem.

Nestes termos, determino:
1 — A vacinação contra a tuberculose com a vacina BCG passa a estar 

recomendada a crianças com idade inferior a 6 anos (5 anos e 364 dias) 
e pertencentes a grupos de risco, a definir através de Norma a emitir 
pela Direção -Geral da Saúde.

2 — É revogado o n.º 1 do Despacho n.º 5786/2015, de 26 de maio, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 105, de 1 de junho de 
2015, apenas no que respeita à recomendação de vacinação contra a 
tuberculose (vacina BCG), constante do Anexo ao referido Despacho.

13 de junho de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.

209663003 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 7916/2016
Por deliberação do Conselho Diretivo de 2 de junho de 2016, foi au-

torizada a alteração do júri do procedimento concursal com a referência 
2016/B2, publicitado pelo aviso n.º 3082/2016, de 8 de março, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 47, passando o mesmo a ter a 
seguinte composição:

Presidente: Celeste Terêncio da Silva
1.º Vogal Efetivo: Elisabete Gonçalves
2.º Vogal Efetivo: Francisca Natália Canelas
1.º Vogal Suplente: Maria João Henriques
2.º Vogal Suplente: Fernanda Maria Almeida

O júri ora nomeado dá continuidade e assume integralmente todas as 
diligências do procedimento já efetuadas.

7 de junho de 2016. — A Presidente do Conselho Diretivo, 
Dr.ª Marta Temido.

209664973 

 Declaração de retificação n.º 672/2016
Faz -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 5.º 

da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, que regulamenta a tramitação 
do procedimento concursal de habilitação ao grau de consultor, aberto 
pelo aviso n.º 9295 -A/2012, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 130, 1.º suplemento, de 6 de julho de 2012, por deliberação de 
02 -06 -2016 do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema 


